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Confederação Nacional da Indústria

Senhor Presidente do CONAMA,

Referente: Pedido de Vista do Processo nº. 02000.001641/2000-15

Na última reunião ordinária deste Conselho Nacional do Meio Ambiente, solicitei vista do processo acima referido que cuida de proposta  para alterar a Resolução CONAMA nº. 307, de 05 de julho de 2002. Esta proposta, dentre outros aspectos, findou por incluir o amianto na classe de resíduos perigosos, conforme texto abaixo: 

Art. 3º, IV– Classe D – Proposta de Alteração da resolução CONAMA 307/02:  “São resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde). 

A inclusão deste texto ocorreu em atendimento à solicitação do Dr. Paulo Nogueira Neto, feita à Secretaria Executiva do CONAMA aos 12 de julho de 2002, após a 66ª Reunião Ordinária deste Conselho.

Justificam o nosso pedido de vista dois fatores: a) o procedimento de encaminhamento dado ao assunto no âmbito deste Conselho; b) premissas jurídicas equivocadas no tratamento da questão.

1. Procedimento de Encaminhamento da Questão no CONAMA

1.1 .Falta de envio de convite pelo CONAMA diretamente ao setor produtivo interessado

Sabe-se da formação no CONAMA, no ano de 2000, de grupo de trabalho na Câmara Técnica de Controle Ambiental para cuidar do assunto amianto, que findou com uma Proposta de Moção aprovada por unanimidade na reunião da CT de 04.09.2002, bem como na 67ª CT de Assuntos Jurídicos, no sentido de se fazer encaminhar ao Congresso Nacional um Projeto de Lei sobre o tema. À época, a Consultoria Jurídica do MMA concluiu em seu parecer nº 338/CONJUR/MMA/2000, aprovado pelo Consultor Jurídico do MMA, que “a matéria já se encontra disciplinada por Lei e Decreto e que somente uma outra norma de igual hierarquia poderia promover o banimento do amianto, com o devido respaldo jurídico.”
Àquela época, O CONAMA primou por fazer garantir a efetiva participação do setor interessado no debates técnicos que levaram às conclusões acima descritas. Neste sentido, verifica-se que a maior representante do setor de fibrocimento , a ABIFIBRO, foi diretamente convidada pelo CONAMA para participar de todas as reuniões do GT de 2000.( ver e-mail dos convites no anexo)

Contrariamente, para a análise da proposta de acréscimos sugerida pelo eminente Dr. Paulo Nogueira Neto em 12 de julho de 2002 (fl. 335), incluindo os resíduos dos produtos contendo amianto no Art. 3, IV – Classe D (resíduos perigosos), o CONAMA não fez convidar diretamente a principal representação do setor específico ( do fibrocimento), a ABIFIBRO. Não haveria como a CNI prever que o setor produtivo mais interessado no tema não seria convidado diretamente pelo CONAMA, uma vez que a praxe praticada por este Conselho – envio de convite diretamente aos setores específicos interessados- apontava que isto seria naturalmente levado a efeito pelo CONAMA.

1.2 Reuniões da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos

O sítio do CONAMA na internet registra terem ocorrido um total de 14 reuniões do Grupo de Trabalho da Construção Civil , de 15/02/2001 à 05/03/2002. Apenas uma e única destas reuniões cuidou do assunto “amianto”. Nesta reunião, realizada em 28 de maio de 2003, convocou-se o Grupo de Trabalho da Construção Civil, para, em reunião única, analisar o caso do gesso e do amianto, encaminhando à CT um novo texto de Resolução.

No entanto, a convocação do GT elaborada pelo CONAMA ( Ofício Circular  nº 70/03/CONAMA), datado de 03 de Julho de 2003, para o cumprimento da determinação da Câmara Técnica acima mencionada, não faz qualquer referência de que o objetivo da reunião seria a análise de assuntos relacionados ao amianto

(ver ofício em anexo). 

Pelo contrário, a agenda  da reunião apresentada por este Conselho estabelece se tratar de reunião para indicação do relator, delimitação do objeto e apresentação de texto base, distribuição de tarefas e elaboração de cronogramas de trabalho. Não há previsão na agenda de que o objetivo seria a elaboração imediata de uma proposta de resolução envolvendo o amianto. 

Neste sentido, a convocação da reunião distribuída pelo CONAMA efetivamente induziu ao erro e cerceou a participação de significativos atores interessados (i.e. setor produtivo mais interessado no assunto; MME; DNPM; Comissão Nacional Permanente do Amianto, etc.), uma vez que não discriminaram claramente qual era o objetivo da reunião.

E justamente desta reunião única do GT, saiu a proposta de Resolução incluindo o amianto na classe D, como resíduos perigosos, bem como as telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde, encaminhada e aprovada pela Câmara Técnica.

Por fim, sabe-se que existem critérios técnicos aplicados por todos os órgãos ambientais para a avaliação de riscos, especialmente em relação a riscos de contaminação de água, solo, ar, haja vista, por exemplo, os critérios estabelecidos na Resolução 237, que cuida de licenciamento ambiental. Necessário, pois, indagar, quais foram os critérios técnicos utilizados na reunião única do GT que levaram à determinação de que resíduos de materiais que contenham amianto são perigosos.

2 - Equívocos Jurídicos na Avaliação da Questão
Vários são os equívocos de ordem jurídica na inclusão do amianto como classe D na resolução 307 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Vejamos:

a) Processo formal de consulta 

O Decreto 227/67 estabelece em seu artigo 94 que “será sempre ouvido o DNPM quando o Governo Federal tratar de qualquer assunto referente à matéria prima mineral ou seu produto”.

Sabe-se que os diversos Ministérios que compõem a base executiva do governo não têm uma relação de subordinação nas suas atribuições, mas de complementaridade em suas atividades precípuas que exige a utilização de um procedimento de consulta interministerial formal. Não por outra razão, uma das principais prioridades da Exma. Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, é assegurar a transversalidade das ações de seu Ministério.

Desta maneira, ao Ministério do Meio Ambiente caberia a formalização de consulta oficial ao Ministério de Minas e Energia/DNPM, a respeito de quaisquer aspectos que envolvessem o assunto amianto, posto que, em querendo lidar com o tema em quaisquer de suas áreas, o MMA gera potenciais resultados em atividades que são da competência originária do MME/DNPM. Reitere-se: a exigência é de consulta formal. A submissão do DNPM à participação de Grupo de Trabalho do CONAMA, na qual estão envolvidos inúmeros atores, não configura a consulta ministerial formal exigida por lei, cujo objetivo é a obtenção de uma decisão de governo.

Há também que se verificar que o Decreto 2.350/97 estabelece que, além do Ministério de Minas e Energia, cabe também ao Ministério da Saúde e do Trabalho o estabelecimento de critérios para o controle dos riscos de exposição dos trabalhadores ao amianto. Seria conseqüência natural que estes Ministérios fossem também formalmente consultados a respeito da escolha da categorização dos resíduos de materiais que contenham amianto (pós consumo), posto que cabe a eles indicar índices de manipulação direta - pelo trabalhador- deste minério.  Tal consulta primaria pela análise dos estudos da cadeia completa do amianto e pela efetiva avaliação quanto à hipótese de os índices previstos em regulamentações específicas estarem sendo ultrapassados na construção civil. 

A condução do CONAMA quanto à matéria expõe o MMA à situação, acreditamos, no mínimo, indesejada. Não por outra razão, verifica-se a constituição de uma recente Comissão Interministerial para cuidar do tema amianto.

b)  Interesse Nacional

A categorização dos resíduos dos materiais que contenham amianto, da maneira levada a efeito pelo CONAMA é, ademais, por inteiro equivocada porquanto, além do analisado em nossa letra “a”, não se trata de questão a ser avaliada unicamente sob a ótica de “políticas de meio ambiente e de normas e padrões para resíduos pós-consumo”. A nossa Constituição Federal, em seu artigo 176, § 1º, impõe que a pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais das jazidas em lavra, ou não, dos recursos minerais só serão efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse nacional. Uma vez concedida a lavra a empreedimentos regularizados que utilizam o minério amianto com matéria prima em qualquer fase, fica materializado o interesse nacional nesta atividade econômica.

Consequentemente, ao deliberar sobre a categorização dos resíduos de produtos que contenham amianto como sendo da classe D, em resolução que dispõe sobre resíduos da construção civil, efetivamente inviabilizando as atividades extrativas desse bem mineral e as atividades de diversos setores econômicos que o utilizam como matéria-prima, o CONAMA comete outro substancial equívoco: fere à Constituição Federal que dispõe sobre o interesse nacional das atividades minerárias obtentoras da concessão de lavra, inviabilizando os setores industriais que dependem deste insumo como componente chave de seus processos produtivos.

Poderia o CONAMA desautorizar, em reunião única de uma de suas Câmaras Técnicas, o interesse nacional que se consubstancia na concessão de lavra para  atividades minerárias, posto que a condução do tema posta em prática pelo CONAMA, ao final, de fato inviabiliza as atividades dos setores industriais que dele se utilizam como matéria-prima? A permanecer como está, estar-se-ia permitindo ofensa aos princípios da legalidade e da segurança jurídica que devem balizar as relações sociais.

c) Competência do CONAMA 

Partiu-se da premissa de que o CONAMA teria competência exclusiva para deliberar sobre resíduos de materiais que contenham amianto. Esta premissa é por completo equivocada, posto que a Lei 8.876, de 02 de maio de 1994, determina ser de competência do  DNPM “(...) baixar normas em caráter suplementar, e exercer a fiscalização sobre o controle ambiental, a higiene e a segurança das atividades de mineração, atuando em articulação com os demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente e pela higiene, segurança e saúde ocupacional dos trabalhadores” ( artigo 3°, inciso VII).

Desta maneira, ao DNPM fica estabelecida, por meio de lei, a competência para gerenciar e baixar normas de caráter suplementar sobre questões de controle ambiental, dentre outras, as pertinentes à armazenagem, manipulação, utilização e processamento do amianto, bem como de eventuais resíduos gerados nessa operação, inclusive quanto à sua disposição final, conforme corrobora o artigo 2º, III, do Decreto 2.350, de 15 de outubro de 1997.

Ao classificar a destinação final de resíduos do amianto como sendo desta ou daquela categoria, sem consulta formal ao MME/DNPM, ou sem primar pela garantia de participação destes órgãos na única reunião da Câmara Técnica  realizada para este fim, o CONAMA age em desacordo com os dispositivos contidos em lei, ferindo o princípio da legalidade e exorbitando as suas competências. 

Ou seja, a competência específica do DNPM, estabelecida em lei, para tratar de forma integral - mais particularmente quanto à elaboração de regulamentação específica sobre a destinação de resíduos contendo amianto, decorrentes das atividades de mineração - em contraposição à competência genérica do CONAMA de deliberar sobre os objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente ou de estabelecer padrões relativos ao controle e manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, devem ser pauta de decisão conjunta e formal destes órgãos.

A questão se agrava face à tramitação irregular dos procedimentos que levaram à avaliação do tema somente pela Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, sem excelência no envio de convites ao Ministério de Minas e Energia, às associações representativas do setor produtivo interessado, aos representantes dos trabalhadores, que, como já demonstrado no nosso item 1, é usualmente feito diretamente pelo CONAMA. 

3 – Conclusão

Por todo exposto, solicito à Vossa Senhoria que determine o retorno do processo 0200.01641/2000-15 à Câmara Técnica de Sáude, Saneamento e Gestão de Resíduos, para, em cumprimento ao artigo 38 do Regimento Interno deste Conselho, a matéria possa ser avaliada de maneira integrada com todos os atores envolvidos e potencialmente afetados pela Resolução.

Caso assim não entenda V.Sa, solicitamos: (i) a manifestação formal da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente a respeito das questões levantadas neste parecer, bem como em seus anexos,(ii) a remessa dos autos para avaliação do CIPAM em cumprimento ao artigo 21, II, do Regimento Interno, ambos anteriormente à remessa dos autos à Plenária do Conselho.

Anexamos aos autos os documentos acostados, que integram a presente manifestação.



                            JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
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